
COMISSÃO ESPECIAL SOBRE O SISTEMA PORTUÁRIO
BRASILEIRO (PL 733/2025)

Dispõe sobre  o  Sistema
Portuário  Brasileiro,  regula  a
exploração  dos  portos,  as
atividades de operação portuária, o
trabalho  portuário  e  dá  outras
providências.

EMENDA SUPRESSIVA Nº

Suprima-se os Arts. 105, 106 e 107 do PL 733/2025.

JUSTIFICAÇÃO

Os  artigos  105,  106  e  107  instituem  o  regime  de  precarização
absoluta nos portos privados onde também são exercidas as atividades de apoio
portuário, terrestre e aquaviário. A supremacia do poder econômico para fixar
remuneração de categoria laboral, justificada pela única condição da natureza
jurídica das regras para instalações portuárias viola o princípio da dignidade do
trabalho  e  o  direito  fundamental  coletivo  dos  trabalhadores  fixarem  sua
remuneração básica e demais direitos sociais a partir de sua organização como
categoria  profissional.  A  permissão  para  a  contratação  de  trabalhadores  no
sistema  portuário  por  meio  da  Empresa  Prestadora  de  Trabalho  Portuário
instrumentaliza a extinção da categoria dos aquaviários de apoio terrestre, visto
que confere prerrogativa do poder econômico instituir a precarização com base
na lei e por interposta pessoa jurídica. O art. 107 também institui a precarização
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absoluta conferindo ao empregador valer-se de “todas as formas admitidas pela
legislação trabalhista” para terceirizar o trabalho no Sistema Portuário. .

Sala da Comissão,  em   de agosto de 2025.

Deputado CARLOS ZARATTINI
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